
INDICAÇÃO Nº 
1577
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com os quais se pretende implantar um Distrito Industrial no Município de Santo Anastácio. 

JUSTIFICATIVA

O município de Santo Anastácio se ressente do recebimento de recursos financeiros, na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com os quais a edilidade do município buscará condições para implantar um Distrito Industrial no município.

É sonho antigo da população do município de Santo Anastácio a criação de um distrito industrial, principalmente quando consideram que a Capital e a Grande São Paulo estão à beira de um colapso, em face do seu trânsito infernal, sem a menor possibilidade de expandir suas indústrias.

Assim, apresenta-se uma oportunidade para que o município dê inicio ao estabelecimento de condições que o propicie convidar algumas indústrias para se instalarem na região, o que somente pode ocorrer quando o município dispuser de um local adequado onde estas possam se instalar.

Disso decorre a edilidade de Santo Anastácio concluir que, com tal recurso financeiro será possível adquirir área de terra às margens da rodovia que dá acesso à cidade e, com isto, obter um bom local para a implantação do distrito industrial.  

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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